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TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) CCJC - 21BM SEGURANÇA PUBLICA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001226
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.21BM.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ação apoiada (unidade)

META
108 70

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Municípios 2 80.000.0004 40

TOTAL: 80.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 80.000.00099000003719 9

TOTAL: 80.000.000

JUSTIFICATIVA
A suplementação orçamentária proposta para a Ação 21BM visa fortalecer as políticas de segurança pública no Brasil, tornando as
respostas ao aumento da criminalidade mais eficazes. Este incremento de recursos permitirá expandir o investimento em áreas
essenciais, como a capacitação contínua das forças de segurança, a incorporação de novas tecnologias de monitoramento e inteligência,
além da modernização das infraestruturas policiais, com foco na prevenção de crimes e na proteção dos cidadãos.

Adicionalmente, os recursos adicionais possibilitarão a execução de programas voltados para a prevenção da violência, o apoio às
vítimas e a reintegração social, promovendo um enfrentamento mais assertivo das questões de segurança em todas as regiões do país.
O reforço orçamentário será fundamental para otimizar a eficácia das ações de segurança pública, ampliando a proteção e a qualidade
de vida da população brasileira.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5012 - Com. Const.  Justiça e de Cidadania
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